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SUBMISSÃO DE PROJETOS VOLUNTÁRIOS DESTINADOS ÀS
ATIVIDADES DE ENSINO

CONSIDERANDO a Portaria N° 3243, de 25 de novembro de 2011, que aprova
diretrizes relativas às atividades de ensino e orienta na elaboração de projetos
destinados às atividades de ensino, a Resolução h° 568, de 05 de abril de 2012, que
cria o "Programa de Bolsas Discentes" e a Portaria n° 1254, de 27 de março de 2013,
que aprova o "Regulamento do Programa de Bolsas de Ensino", o Diretor-Geral do
Câmpus Presidente Epitácio torna público orientações relativas à submissão de
Projetos destinados às atividades voluntárias de ensino, sem o pagamento de bolsas.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Projeto de Ensino é toda ação que no âmbito do IFSP visa a colaborar na elaboração
e revisão de cursos, melhorar os processos de ensino e aprendizagem, propiciar
melhores condições de permanência aos estudantes bem como realizar estudos sobre
as atividades acadêmicas desenvolvidas.

2. DAS MODALIDADES DE AÇÃO

2.1. Dentre as ações contempladas pelos Projetos de Ensino, encontram-se:
I. Participação em comissões ou núcleos para elaboração ou revisão

de projetos pedagógicos de cursos;
II. Elaboração de material didático e roteiros de experiências para os

cursos do IFSP;
III. Ações de caráter contínuo que tenham como objetivo a permanência

dos estudantes no IFSP;
IV. Auxílio aos setores administrativos do IFSP - Câmpus Presidente

Epitácio, na elaboração de recursos e procedimentos que facilitem o
registro acadêmico e o acesso dos estudantes à estas informações;

V. Levantamento e análise de dados acadêmicos visando ao

acompanhamento das políticas de ensino do IFSP;
VI. Participação, com ou sem bolsa, em programas promovidos pelo

IFSP ou por outras instituições, que tenham como público alvo os
estudantes do IFSP e que contribuam para a qualidade da sua
formação e permanência;

VII. Ministrar cursos de atualização tecnológica para outros docentes do
IFSP, desde que o assunto tenha relação com a sua área de
atuação.

2.2. Não se consideram projetos de ensino as ações que já estejam previstas
nos projetos pedagógicos dos cursos, dados que elas devem ser garantidas
aos estudantes, independentemente da apresentação de um novo projeto
por parte de um docente.
































